
OFÍCIO/SJC Nº 0038/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em OS de fevereiro de 2019 

Nos termos dã 'Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a Vossa 

Excelência, a fim de ser apreciado pe!o nobre Poder ~egis l ativo, o incluso substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 38/2019, que institui o Programa "Araraquara contra a Dengue" e dá 

outras providências. 

Importante sa lientar que esta propositura é fruto de reexame pontual da matéria, 

não tendo, contudo, alterado a essência do projeto. '!:: 
Ul 
•.S) 

Finalmente, por julgarmos este Projeto de Lei (e seu respectivo substitutivo) como :~: 
t•.;1 

medida de urgência, solicitamos a propositura seja, doravante, apreciada dentro do menor ~ 

prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renova protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

~R ~R~T~,i"PU1f"!.J~llfy f} f.Y PROJETO DE LEI Nº o 7 8 -,.. 2· O·' 1 9 .. ~~;>' 'O;'<~' !,t.,:;;,,• '\o': :,l,..- ~~ I s ~.. &> I ~ ~~Ji ~ki, ~i# ~ I 

Institui o Programa "Araraquara contra a Dengue" e dá 

outras providências. 

Art. 1º Fica instituído o Programa "Araraquara contra a Dengue", que consiste num 

conjunto de ações estratégicas de planejamento, conscientização e execução contra a 

Dengue, a serem adotadas pelo Município de Araraquara, em decorrência de situação crítica 

na sa úde pública no Município. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se por: 

I - Ações estratégicas de planejamento aquelas relativas ao acompanhamento 

intersecretarial de situaçõe,s de pré~epidemia e epidemia, por meio da criação de uma Sa la 

de Situação, e do l eva!lt~!llerito ·de dad'os voltados à elaboração de um diagnóstico do 

quadro municipal re lativo às ocorrências de dengue na cidade e ao monitoramento das 

ações reali zadas; 

11 - Ações estratégicas de conscientização aquelas reali zadas, prioritariamente, pela 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal da Educação, Secretaria Municipal de 

Planejamento e Participação Popular, em articulação com as demais secretarias e entes 

públicos, com o intuito de atuar junto à população na conscientização e prevenção à 

dengue; 

111 - Ações estratégicas de execução aquelas relativas à localização e ao combate aos 

locais de reprodução e aos focos do mosquito Aedes Aegypt e à limpeza de áreas risco, bem 

como aquelas relativas à ampliação do atendimento de saúde à população já diagnosticada 

ou com suspeita de dengue, inclusive por meio de: 

I - descentralização do atendimento das unidades de pronto atendimento do 

11 ao de Sa la de Atendimento Especial para os Pacientes Vítimas de Dengue; 

~ ' 
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111 - celebração de contratualizações e convênios, com a Santa Casa de Misericórdia, 

e entidades congêneres, para o aumento de leitos disponíveis para os pacientes vítimas de 

dengue. 

Parágrafo único. As ações previstas no Programa instituído por esta Lei deverão 

observar as ações de assistência, vigilância epidemiológica, controle vetorial, comunicação e 

mobilização previstas nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de 

Dengue do Ministério da Saúde. 

Art. 3º Fica o Município autorizado a realizar contratações emergenciais de pessoal 

para atuação nas ações relativas à identificação e ao combate aos locais de reprodução e 

concentração do mosquito Aedes Aegypt e à limpeza de áreas risco. 

§1º Em decorrêncià da situação crítica na saúde p~blica reconhecida por esta Lei, o 

pessoal referido no ca_put deste artigo será recrutado, . mediante processo seletivo 

simplificado, para o provimento do seguinte emprego temporário ora criado: 

Emprego Descrição sumária de Escolaridade Carga Vagas Remuneração 

temporário atividades mínima Horária (Hora 

exigida Semanal trabalhada) 

M áxima 

Apoiador Atuar na remoção de Ensino 30 horas 500 R$4,54/h 

no objetos encontrados e na 
Fundamental 

combate à limpeza emergencia l de vias 
Incompleto 

dengue públicas e demais bens de 

uso comum do povo, 

terrenos baldios, terrenos 

particulares sujeitos à 

autuação pela Fisca lização 

Municipal, de acordo com 

as orientações coordenação 

r:;L Equipes. Apoiar as 

das equipes 

\ 
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multiprofissionais e os 

mutirões do Município no 

âmbito do Programa 

"Araraquara contra a 

Dengue" 
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§2º Para a concretização das contratações autorizadas por esta Lei, o recrutamento 

de recursos humanos levará em consideração a situação socioeconômica e a participação 

em programas sociais do município, por parte dos recrutados, bem como levará em 

consideração a existência, nos cadastros municipais da Secretaria Municipal de Assistência 

Socia l, de adultos egressos do sistema prisional e de medida socioeducativa, de mulheres 

vítimas de violência dqméstica e de acolhidos por entidades executoras de programas 

voltados para população em situação de rua . · 
' 

§3º As contratações referidas neste artigo dar-se-ão de acordo com a necessidade da 

Administração, até o limite de 500 (quinhentas) admissões, observando-se a evolução da 

situação emergencia l constatada pela Sa la de Situação criada neste programa. 

§4º As contratações referidas neste artigo dar-se-ão pelo prazo de 6 (seis) meses, 

renováveis por até 6 (seis) meses, havendo constatação da manutenção das situações de 

fato e de direito que ensejaram a contratação emergencia l, observando-se a manifestação 

fundamentada do comitê gestor da Sa la de Situação da Dengue instituída por esta Lei. 

§5º Sa lvo no que concerne ao seu prazo, os demais aspectos da contratação 

temporária referida neste artigo seguirão os ditames estabelecidos na Lei Municipal nº 

5.614, de 11 de maio de 2001. 

Art. 4º O inciso IV do Art. 3º da Lei nº 6.926, de 06 de fevereiro de 2009, passa a 

vigoA a seguinte redação: 

( . ']/ - Na aplicação das multas serão atendidos os critérios, classificação e t abela 

setntes: 

V\ '- ' 
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Residências 

Classificação 

Leve 
- Presença de criadouros de pequeno 
porte em número de 1 a 3. 

Moderada 
- Presença de um ou mais criadouros 
de médio porte; - Presença de mais de 
três criadouros de pequeno porte. 

Grave 
- Presença de um a cinco criadouros de 
grande porte; 
- Reincidência das infrações anteriores. 

Gravíssima 
- Presença de mais de cinco criadouros 
de grande porte; 
- Reincidência das infrações anteriores; 
- Impedimento ao acesso de servidor 
público a serviço da Vigilância 
Epidemiológica para as ações de 
combate à dengue. 

Residências 

UFM'S 

6 para a primeira 
autuação; 

20 para os casos de 
reincidência nest e 

segmento de 
classificação. 

20 para a primeira 
autuação; 

40 para os casos de 
reincidência neste 

segmento de 
classificação. 

30 p'ara à primeira 
autuação; 

60 para os casos de 
reincidência neste 

segmento de 
classificação. 

40 para a primeira 
autuação; 

80 para os casos de 
reincidência neste 

segmento de 
classificação. 

Estabelecimentos e 
Indústrias 

UFM'S 

50 para a primeira 
autuação; 

100 para os casos de 
reincidência neste 

segmento de 
classificação. 

100 para a primeira 
autuação; 

200 para os casos de 
reincidência neste 

segmento de 
classificação. 

150 para a primeira 
autuação; 

300 para os casos de 
reincidência neste 

segmento de 
classificação. 

200 para a primeira 
autuação; 

400 para os casos de 
reincidência neste 

segmento de 
classificação. 

CONCEITOS 

Criadouro: Recipiente contendo água, ovo, larva ou 
pupa do mosquito do gênero Aedes. 

Criadouro de pequeno porte: Lata, garrafa, balde, bacia, vaso de planta 
e prato de vaso de planta, materiais 
inservíveis com capacidade total até 20 
litros. 

Criadouro de médio porte: Pneus (exceto pneus de caminhões e 
carretasL calhas, lajes, tanques e outros 

/) recipientes com capacidade máxima de 
50 litros. 

Cri/dourc:jde grande porte: Pneus de caminhões e carretas, piscinas, 
tonéis, caixas d'água, ligadas ou não a 

LA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

! rede com capacidade de 50 litros. 

" (NR) 

Art. 5º Fica cri ada uma gratificação especial de desempenho, de apuração trimestral, 

para os Agentes de Combat e às Endemias e para os Agentes Comunitários de Saúde que 

atingirem as met as nas ações de verificação de densidade larvári a (ADL), at é o limite de R$ 

110,60 (cento e dez rea is e cinquenta centavos), nos t ermos de regulamentação a ser 

editada no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrada em vigor dest a Lei. 

Parágrafo único. O valor da gratificação, estipulado no caput dest e artigo, será 

atualizado no mês de janeiro de cada ano, t omando-se por base o índice de inflação apurado 

nos últimos doze meses. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução dest a Lei corre rão à conta de dot ações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessá rio. 

Art. 7º Est a Lei entra em vigor na dat a d~ua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUAR (cinco) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019 (dois mil e dezenove). 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º 054/ 2019 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .. ........ 05 FEV 2019 

Prazo para apreciação até: ... 07 MAR 2019 

VALDEMAR MAR1iiNS NEJ.l MOUCO MENDONÇA 
· D'lretlor tfeaislativo 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
processo às comissões competentes. 

'n 1: ftfT.v l~\1Q 
Araraquara, ,"'U -~ ·rc:.. [Uiv 
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---- -. ••;• .. --.... ... --._. ___ .................. , __ .. , 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação PROC. I I I '·'A""/ 
/.1 " ' J C.M. 

PARECER Nº 057 / 2019 

Projeto de Lei nº 038/2019, acompanhado de Substitutivo 

Processo nº 054/2019 

Iniciat iva: Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto : Institu i o Programa "Araraquara contra a Dengue", consistente em um conjunto de 
ações estratégicas de planejamento, conscientização e execução contra a dengue a serem 
adotadas, em decorrência de situação de emergência em saúde pública no Município, e dá 
outras providências. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as proposições que 
disponham sobre cri ação, estrutu ração e implementação de programas e políticas públicas. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Na redação atual do Substitutivo, a propositura impõe ao Poder Legislativo o 
recon hecimento "de situação crítica na saúde pública" - algo que, onto logicamente, 
aproxima-se sobremaneira da decretação de ca lamidade ou emergência pública, atribuições 
estas que se incluem na competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, o que não 
seri a passível de ratificação ou vaticínio pelo Poder Legislativo. 

Por esta razão, esta Comissão apresentou emenda, alterando o como o 
parágrafo 1º do artigo 3º da presente propositura . 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, seguida da Comissão de 
Saúde, Educação e Desenvolvimento Socia l, deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela lega lidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissu 
O 5 FE V. 2019 

Rua São Bento, 887,.Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

EMENDA Nº o o ~ 
AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 038/2019 

O artigo 3º do Projeto de Lei nº 038/2019 passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 3º .. .... ... ............ .. .. ........................................................................................................................... .. . 

§1º Em decorrência de situação crítica na saúde pública do Município, o 
recrutamento do pessoal referido no "caput" deste artigo ocorre mediante 
processo seletivo simplificado, para o provimento do seguinte emprego 
temporário ora criado: 

Emprego 
temporário 

Apoiador no 
combate à 

dengue 

Descrição sumária de Escolaridade 
atividades mínima 

exigida 

Atuar na remoção de objetos Ensino 
encontrados e na limpeza Fundamental 
emergencial de vias públicas Incompleto 
e demais bens de uso comum 
do povo, terrenos baldios, 
terrenos particulares 
sujeitos à autuação pela 
Fiscalização Municipal, de 
.acordo com as orientações 
coordenação das Equipes. 
Apoiar as áções das equipes 
multi profissionais e os 
mutirões do Município no 
âmbito do Programa 
"Araraquara contra a 
Dengue" 

róLándim 
esidente da CJLR 

Carga 
Horária 
Semanal 
Máxima 
30 horas 

f''""'"""""''"."'""''""~~·'""""'"'~"'"'"'....,.,"""''"''""'~: ; 
I A(ptr .j:Jl11f~cio \._.../ J 

'

. Ar~r~~u~r~'-º 5JI.,.V. , 2Gf9!_"·~-~ .. ·~·-····· j 
~ ~ -1. . -...,_ ... ,~,--~~--·-.. ··:::._--... : : -~ .. , . -~--- ~ 

~ i'· re. L ;! ,i!'lrl$1< ~ !í,.,·=~"""""."""'""""'',.;z;;,. ___ """"'·~"""""~~-·····-·-" 

Vagas Remuneração 
(Hora 

trabalhada) 

500 R$4,54/h 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 1::c·~ 1d 

.. o 3 1 / 2019 PARECER Nº 

Processo nQ 054/2019 

Projeto de Lei nQ 038/2019, acompanhado de Substitutivo 

Iniciativa : Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto : Institui o Programa "Araraquara contra a Dengue", consistente em um 
conjunto de ações estratégicas de planejamento, conscientização e execução contra a 
dengue a serem adotadas, em decorrência de situação de emergência em saúde pública 
no Município, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
concluiu pela sua lega lidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

À Col]lissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões O 5 ffM.ltmiill 
~~~~--------------

" 
~Lút--~ 2:s 

Elias Chediek Juliana Damus 

'· Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
·' www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

PARECER Nº 

Comissão de Saúde, Educação e 
Desenvolvimento Social 

009 
Projeto de Lei nº 038/2019, acompanhado de Substitutivo 

Processo nº 054/2019 

Iniciativa : Prefeitura Do Município De Araraquara 

C.M. 

/ 2019 

Assunto: Institui o Programa "Araraquara contra a Dengue", consistente em um 
conjunto de ações estratégicas de planejamento, conscientização e execução contra a 
dengue a serem adotadas, em decorrência de situação de emergência em saúde pública 
no Município, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões O 5 fH!. .2~1.9 
' ------- -

son da Farmácia 

Presidente da CSEDS 

2; 
Zé Luiz 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



'-' 

'-

FLS. 1) )..~ - ~ 

PROC. D'f~/oLOij f 
• C.M . .• ik:f _d 

UNICIPAL DE ARARAQUARA CÂMARA 

Requerimento Número O 2 4 3 /2019 

AUTOR: Vereador Paulo Landim e outros 

DESPACHO: APROVADO 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 038/2019, acompanhado de Substitutivo 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Institui o Programa "Araraquara contra a Dengue", consistente em um 
conjunto de ações estratégicas de planejamento, conscientização e execução 
contra a dengue a serem adotadas, em decorrência de situação crítica na 
saúde pública do Município, e dá outras providências. 

Requer-se à Mesa, ~atisfeitas as formalidades regimentais, 
seja incluída na Ordem do Dia da PRESENTE sessão, a proposição acima referida, a qual 
se encontra com os pareceres necessários das sg.mi-5-s-G.e_z competentes. 

o 5 N"V. 2019 
Sala de sessões Plínio de Carva 

'D 
~ 
C• 
C) 
1:-:J 
i'.J.! 
i'_Q 
C) 

Cr'l 
~ ··, 
t· . ..) 
D 
f-" 
I ..[I 

./ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA PROC. O~Y/if119 
~ .M . .IJ. /) 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei nQ 038/2019 

AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 

Institui o Programa "Araraquara contra a Dengue", consistente em um 
conjunto de ações estratégicas de planejamento, conscientização e 

ASSUNTO: execução contra a dengue a serem adotadas, em decorrência de 
situação crítica na saúde pública do Município, e dá outras 
providências. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples - Votação nominal requerida pelo Vereador Lucas Grecco 

Nº 
01 

02 

03 
04 
os 
06 
07 

08 
09 
10 
11 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL <: 

./ 

EDIO LOPES 5 
EDSON HEL 5 
ELIAS CHEDIEK 5 
DELEGADO ELTON NEGRINI ;5 
CABO MAGAL VERRI 5 
GERSON DA FARMÁCIA 5 
JÉFERSON YASHUDA ; 
JOSÉ CARLOS PORSANI 5 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) ;> 
JULIANA DAMUS _5 
LUCAS GRECCO s 
TENENTE SANTANA .(l/Ao 
PAULO LANDIM 5 
RAFAEL DE ANGELI 5> 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA .:> 
ROGER MENDES 5 
THAINARA FARIA 5 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, __ O l FE V. }~ 

M1 
TENEt:E ~ANTANAV 

~ esmente 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

FLS. 

PROC. 

PROPOSIÇÃO: Emenda nº 01 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 038/2019 

AUTOR: Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 038/2019 - Prefeitura do Município 
de Araraquara - Institui o Programa "Araraquara contra a Dengue", 

ASSUNTO: 
consistente em um conjunto de ações estratégicas de planejamento, 
conscientização e execução contra a dengue a serem adotadas, em 
decorrência de situação crítica na saúde pública do Município, e dá 
outras 2rovidências. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples - Votação nominal requerida pelo Vereador Lucas Grecco 

Nº 
01 

02 

03 
04 
os 
06 
07 

08 
09 
10 

11 

12 

13 

14 
15 
16 
17 
18 

VEREADOR SIM NÃO 
TONINHO DO MEL _s -
EDIO LOPES ) __, 

EDSON HEL s __, 

ELIAS CHEDIEK 5 -
DELEGADO ELTON NEGIÜNI 5 ...__. 

CABO MAGAL VERRI 5 -
GERSON DA FARMÁCIA > -
JÉFERSON YASHUDA .s -
JOSÉ CARLOS PORSANI 5 .__.) 

ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) 5 .,_.. 

JULIANA DAMUS ç -
LUCAS GRECCO s ..._, 

TENENTE SANTANA AJAJ vDT4-
PAULO LANDIM 

RAFAEL DE ANGELI 

PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 

ROGER MENDES 

THAINARA FARIA 

Sala de sessões Plínio 

> 
> 
s 
5 
5 

CABO MJW{\L VERRI 
Segundo Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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A Comissão de Justiça, Leg islação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 05 de fevereiro de 201 9, aprovando o Projeto 
de Lei n° 038/201 9 e a correspondente emenda, apresenta a inclusa 

NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI No 038/2019 

Institui o Programa "Araraquara contra a Dengue" 
e dá outras providências. 

Art. 1° Fica instituído o Programa "Araraquara contra a Dengue", que 
consiste num conjunto de ações estratégicas de planejamento, conscientização e 
execução contra a dengue, a serem adotadas pelo Município de Araraquara, em 
decorrência de situação crítica na saúde pública no Município. 

Art. 2° Para os efeitos desta lei entende-se por: 
I - ações estratég icas de planejamento: aquelas relativas ao 

acompanhamento intersecretarial de situações de pré-epidemia e epidemia, por meio da 
criação de uma sala de situação, e do levantamento de dados voltados à elaboração de 
um diagnóstico do quadro múnicipal relativo às ocorrências de dengue na cidade e ao 
monitoramento das ações realizadas; 

11 - ações estratégicas de conscientização: aquelas realizadas, 
prioritariamente, pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal da Educação 
e Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popular, em articulação com as 
demais secretarias e entes públicos, com o intuito de atuar junto à população na 
conscientização e prevenção à dengue; e 

111 - ações estratég icas de execução: aquelas relativas à localização e ao 
combate aos locais de reprodução e aos focos do mosquito Aedes aegypti e à limpeza 
de áreas de risco, bem como aquelas relativas à ampliação do atendimento de saúde à 
população já diagnosticada ou com suspeita de dengue, inclusive por meio de: 

a) descentralização do atendimento das unidades de pronto atendimento do 
Município; 

b) criação de sala de atendimento especial para os pacientes vítimas de 
dengue; e 

c) celebração de contratos e convênios, com a Santa Casa de Misericórdia 
e entidades congêneres, para o aumento de leitos disponíveis para os pacientes vítimas 
de dengue. 

Parágrafo único. As ações previstas no programa instituído por esta lei 
deverão observar as ações de assistência, vigilância epidemiológica, controle vetorial, 
comunicação e mobilização previstas nas Diretrizes Nacionais para a Preven -
Controle de Epidemias de Dengue do Ministério da Saúde. 
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Art. 3° Fica o Município autorizado a realizar contratações emergenciais de 
pessoal para atuação nas ações relativas à identificação e ao combate aos locais de 
reprod ução e concentração do mosquito Aedes aegypti e à limpeza de áreas de risco. 

§ 1° Em decorrência de situação crítica na saúde pública do Município, o 
recrutamento do pessoal referido no "caput" deste artigo ocorrerá mediante processo 
seletivo simplificado, para o provimento do seguinte emprego temporário ora criado : 

Escolaridade 
Carga 

Remuneração Emprego Descrição sumária de horária 
temporário atividades 

mínima 
semanal 

Vagas (hora 
exigida 

máxima 
trabalhada) 

Atuar na remoção de 
objetos encontrados e 
na limpeza 
emergencial de vias 
públicas e demais 
bens de uso comum 
do povo, terrenos 
baldios, terrenos 

Apoiador 
particulares sujeitos à 
autuação pela Ensino 

no 
fiscalização municipal, fundamental 

30 
500 R$ 4,54/h 

combate à horas 
dengue 

de acordo com as incompleto 
orientações 
coordenação das 
equipes. Apoiar as 
ações das equipes 
multiprofissionais e os 
mutirões do Município 
no âmbito do 
Programa "Araraquara 

-- -
~ntra a Dengue" 

§ 2° Para a concretização das contratações autorizadas por esta lei, o 
recrutamento de recursos humanos levará em consideração a situação socioeconômica 
e a participação em programas sociais do município, por parte dos recrutados, bem como 
levará em consideração a existência, nos cadastros municipais da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, de adultos egressos do sistema prisional e de medida 
socioeducativa, de mulheres vítimas de violência doméstica e de acolhidos por entidades 
executoras de programas voltados para população em situação de rua. 

§ 3° As contratações referidas neste artigo dar-se-ão de acordo com a 
necessidade da Administração, até o limite de 500 (quinhentas) admissões, observando
se a evolução da situação emergencial constatada pela sala de situação criada neste 

I ----programa. 
2 
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§ 4° As contratações referidas neste artigo dar-se-ão pelo prazo de 6 (seis) 
meses, renováveis por até 6 (seis) meses, havendo constatação da manutenção das 
situações de fato e de direito que ensejaram a contratação emergencial, observando-se 
a manifestação fundamentada do comitê gestor da sala de situação da dengue instituída 
por esta lei. 

§ 5° As contratações referidas neste artigo seguirão os ditames 
estabelecidos na Lei n° 5.614, de 11 de maio de 2001, exceto quanto ao prazo de 
contratação, que seguirá a regra estabelecida no § 4° deste artigo. 

Art. 4° A Lei n° 6.926, de 06 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3° ..... ....... .... ......... .. .. ...... ... ...... ....... ........ ..... .. ... ... ........ ...... ...... .... . 

IV - na aplicação das multas serão atendidos os critérios e 
classificação constantes da seguinte tabela: 

Classificacão 

Leve: 
presença de criadouros de 

pequeno porte em número de um a 
três. 

Moderada: 
presença de mais de três 

criadouros de pequeno porte; ou 
presença de um ou mais 

criadouros de médio porte. 

Grave: 
- presença de um a cinco criadouros 
de grande porte; ou 

reincidência das infrações 
anteriores. 

Gravíssima: 
- presença de mais de cinco 
criadouros de grande porte; 

reincidência 1 das infrações 
anteriores; ou 

Residências 

UFMs 
6 para a primeira 
autuação; e 
20 para os casos 
de reincidência 
neste segmento 
de classificacão. 
20 para a primeira 
autuação; e 
40 para os casos 
de reincidência 
neste segmento 
de classificacão. 
30 para a primeira 
autuação; e 
60 para os casos 
de reincidência 
neste segmento 
de classificacão. 
40 para a primeira 
autuação; e 
80 para os casos 
de reincidência 
neste segmento 
de classificacão. 

f'=-:J 7v-· 
/' 

Estabelecimentos e 
indústrias 

UFMs 
50 para a primeira 
autuação; e 
1 00 para os casos 
de reincidência 
neste segmento de 
classificacão. 
1 00 para a primeira 
autuação; e 
200 para os casos 
de reincidência 
neste segmento de 
classificacão. 
150 para a primeira 
autuação; e 
300 para os casos 
de reincidência 
neste segmento de 
classificacão. 
200 para a primeira 
autuação; e 
400 para os casos 
de reincidência 
neste segmento de 
classifica 
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Impedimento ao acesso de 
servidor público a serviço da 
Vigilância Epidemiológica para as 
ações de combate à dengue. 

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso IV do art. 3° desta lei 
entende-se por: 
I - criadouro: recipiente contendo água, ovo, larva ou pupa do 
mosquito do gênero Aedes; 
11 - criadouro de pequeno porte: lata, garrafa, balde, bacia, vaso de 
planta e prato de vaso de planta, materiais inservíveis com 
capacidade total até 20 litros; 
111 - criadouro de médio porte: pneus (exceto pneus de caminhões e 
carretas), calhas, lajes, tanques e outros recipientes com capacidade 
máxima de 50 litros; e 
IV - criadouro de grande porte: pneus de caminhões e carretas, 
piscinas, tonéis, caixas d 'água, ligadas ou não a rede, com 
capacidade de 50 litros." (NR) 

Art. 5° Fica criada uma gratificação especial de desempenho, de apuração 
trimestral, para os agentes de combate às endemias e para os agentes comunitários de 
saúde que atingirem as metas nas ações de verificação de densidade larvária (ADL), até 
o limite de R$ 110,60 (cento e dez reais e sessenta centavos), nos termos de 
regulamentação a ser ed itada no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrada em vigor 
desta lei. 

Parágrafo único. O valor da gratificação, estipulado no "caput" deste artigo, 
será atualizado no mês de janeiro de cada ano, tomando-se por base o índice de inflação 
apurado nos últimos doze meses. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na dat~ d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 029/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 038/2019 

Institui o Programa "Araraquara contra a Dengue" e dá 
outras providências. 

Art . lQ Fica instituído o Programa "Araraquara contra a Dengue", que consiste num 
conjunto de ações estratégicas de planejamento, conscientização e execução contra a dengue, a serem 
adotadas pelo Município de Araraquara, em decorrência de situação críti ca na saúde pública no 
Município. 

\._..-• Art. 2Q Para os efeitos desta lei entende-se por: 

"--' 

I - ações estratégicas de planejamento: aquelas relativas ao acompanhamento 
intersecreta ri al de situações de pré-epidemia e epidemia, por meio da criação de uma sala de situação, 
e do levantamento de dados voltados à elaboração de um diagnóstico do quadro municipal relativo às 
ocorrências de dengue na cidade e ao monitoramento das ações realizadas; 

11 - ações estratégicas de conscient ização: aquelas rea lizadas, prioritariamente, pela 
Secreta ri a Municipal de Saúde, Secretaria Municipal da Educação e Secretaria Municipal de 
Planejamento e Participação Popular, em articu lação com as demais secreta ri as e entes públicos, com o 
intuito de atuar junto à população na conscient ização e prevenção à dengue; e 

111 - ações estrat égicas de execução: aquelas relativas à loca lização e ao combate aos 
loca is de reprodução e aos focos do mosquito Aedes aegypti e à limpeza de áreas de ri sco, bem como 
aquelas relativas à ampliação do atendimento de saúde à população já diagnosticada ou com suspeita 
de dengue, inclusive por meio de: 

a) descentralização do atendimento das unidades de pronto atend imento do Município; 
b) criação de sa la de atendimento especial para os pacientes vítimas de dengue; e 
c) ce lebração de contratos e convên ios, com a Santa Casa de Misericórdia e entidades 

congêneres, para o aumento de leitos disponíveis para os pacientes vítimas de dengue. 

Parágrafo único. As ações previstas no programa instituído por esta lei deverão observar 
as ações de assistência, vigilância epidemiológica, contro le vetorial, comun icação e mobilização 
previstas nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue do Ministério 
da Saúde. 

Art. 3Q Fica o Município autorizado a realizar contratações emergenciais de pessoal para 
atuação nas ações relativas à identificação e ao combate aos locais de reprodução e concentração do 
mosqu ito Aedes aegypti e à limpeza de áreas de risco. 

§ lQ Em decorrência de situação críti ca na saúde pública do Município, o recrutamento 
do pessoa l referido no "caput" deste artigo ocorrerá mediante processo se let ivo simplificado, para o 
provimento do segu inte emprego temporário ora criado: 

CAMi-\ RA MUNI CIP'" 1 
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Escolaridade Carga horária Remuneração 
Emprego 

Descrição sumária de atividades mínima semanal Vagas (hora 
temporário 

exigida máxima trabalhada) 

Atuar na remoção de objetos 

encontrados e na limpeza 

emergencial de vias públicas e 

demais bens de uso comum do 

povo, terrenos baldios, terrenos 

Apoiador particulares sujeitos à autuação 
Ensino 

no pela fiscalização municipal, de 
fundamental 30 horas 500 R$ 4,54/h 

combate à acordo com as orientações 
incompleto 

dengue coordenação das equipes. 

Apoiar as ações das equipes 

multiprofissionais e os mutirões 

do Município no âmbito do 

Programa "Araraquara cor:ttra a 

Dengue" -

§ 2º Para a concretização das contratações autorizadas por esta lei, o recrutamento de 
recursos humanos levará em consideração a situação socioeconômica e a participação em programas 
sociais do município, por parte dos recrutados, bem como levará em consideração a existência, nos 
cadastros municipais da Secretaria Municipal de Assistência Social, de adultos egressos do sistema 
prisional e de medida socioeducativa, de mulheres vítimas de violência doméstica e de acolhidos por 
entidades executoras de programas voltados para população em situação de rua . 

§ 3º As contratações referidas neste artigo dar-se-ão de acordo com a necessidade da 
Administração, até o limite de 500 (quinhentas) admissões, observando-se a evolução da situação 
emergencia l constatada pela sa la de situação criada neste programa. 

§ 4º As contratações referidas neste artigo dar-se-ão pelo prazo de 6 (seis) meses, 
renováveis por até 6 (seis) meses, havendo constatação da manutenção das situações de fato e de 
direito que ensejaram a contratação emergencial, observando-se a manifestação fundamentada do 
comitê gestor da sala de situação da dengue instituída por esta lei. 

§ 5º As contratações referidas neste artigo segui rão os ditames estabelecidos na Lei nº 
5.614, de 11 de maio de 2001, exceto quanto ao prazo de contratação, que seguirá a regra estabelecida 

no § 4º deste artigo. 

Art. 4º A Lei nº 6.926, de 06 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as segu intes 

alterações: 

CA1v1.t\RA MUNI CIP 2 



"Art . 3º ..... .. .. .. ... .... ... .. .. ... .. ...... ... .... .. .. ......... ... .... .. .. .... ... ..... .. .... .. .... .. ..... .... ... .. ........ ... .. . 

IV - na ap licação das multas serão atendidos os critérios e classificação constantes 
da seguinte tabe la: 

Residências 
Estabelecimentos e 

indústrias 
Classificação UFMs UFMs 

6 para a primeira 50 para a primeira 

Leve: 
autuação; e autuação; e 

- presença de criadouros de pequeno 
20 para os casos de 100 para os casos de 

porte em número de um a três. 
reincidência neste reincidência neste 
segmento de segmento de 
classificação. classificação. 

Moderada: 
20 para a primeira 100 para a primeira 

- presença de mais de três criadouros · 
autuação; e autuação; e 

de pequeno porte; ou 
40 para os casos de 200 para os casos de 
reincidência neste reincidência neste 

- presença de um ou mais criadouros 
segmento de segmento de 

de médio porte. 
classificação. classificação. 

' 
30 pa ra a primeira 150 para a primeira 

Grave: autuação; e autuação; e 
- presença de um a cinco criadouros de 60 para os casos de 300 para os casos de 
grande porte; ou reincidência neste reincidência neste 
- reincidência das infrações anteriores. segmento de segmento de 

classificação. classificação. 
Gravíss ima: 
- presença de mais de cinco criadouros 

40 para a primeira 200 para a primeira 
de grande porte; 
- reincidência das infrações anteriores; 

autuação; e autuação; e 
80 para os casos de 400 para os casos de 

ou 
- Impedimento ao acesso de servid or 

reincidência neste reincidência neste 
segmento de segmento de 

público a serviço da Vigilância 
classificação. classificação. 

Epidemiológica para as ações de 
combat e à dengue. 

Parágrafo único . Pa ra os efeitos do inciso IV do art . 3º desta lei entende-se por: 
I - criadouro: recipiente contendo água, ovo, larva ou pupa do mosquito do 
gênero Aedes; 
11 - criadouro de pequeno porte: lat a, ga rrafa, ba lde, bacia, vaso de planta e prato 
de vaso de planta, materiais inservíveis com ca pacidade total até 20 lit ros; 
111 - criadouro de médio porte: pneus (exceto pneus de caminhões e ca rretas), 
ca lhas, lajes, t anques e outros recipientes com ca pacidade máxima de 50 litros; e 
IV - criadouro de grande porte: pneus de ca minhões e carret as, piscinas, t onéis, 
ca ixas d'água, ligadas ou não a rede, com ca pacidade de 50 litros." (N R) 

Art. 5º Fica criada uma gratificação especial de desempenho, de apuração trimestral, 

para os agentes de combate às endemias e para os agentes comunitá~~i os de sa úde q~,t e atingirem as 
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metas nas ações de verificação de densidade larvária (ADL), até o limite de R$ 110,60 (cento e dez reais 
e sessenta centavos), nos termos de regu lamentação a ser editada no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da entrada em vigor desta lei. 

Parágrafo único. O valor da gratificação, estipulado no "caput" deste artigo, será 
atualizado no mês de janeiro de cada ano, tomando-se por base o índice de inflação apurado nos 
últimos doze meses. 

Art. 62 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 72 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 
2019 (dois mi l e dezenove). 

4 



-" 

'--" 

I I 
Diretoria Legislativa FLS. ~ -

C.M. 

TERMO DE ESCLARECIMENTO 

Por um lapso, houve erro na numeração das atuais originais folhas de nº 024 

a 034 destes autos do Processo nº 054/2019, razão por que as numerações erradas 

foram tachadas, permanecendo válidas as numerações sem tachado. 

1stente Técnico Legislativo 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300- ARARA QUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Oficio 11° 017/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto.: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 06 de fevereiro de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os 
autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 29 de janeiro de 2019 a seguir 
relacionados: 

Autóarafo I Projeto de I . . "' Lei Autona 
.,- --- -
! 

022/?0 19 CompL I -- ·· 022/20l8 , -·· VereadoraJuhanaDamus 

/' 

023/2019 1· 281/2018 i Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 
·,_ 

024/2019 282/2018 Vereador e Presideútç: Tenente 
, Santana 
I 025/2019 033/2019 Prefeitura do Município de 

· Araraquara 

026/2019 1 034/2019 1 Prefeitura do Município de 
Araraguara 

027/2019 035/2019 Prefeitura do Município de 
Arara uara 

028/2019 036/2019 Prefeitura do Município de 
Araraquara 

029/2019 

030/2019 

038/2019 

002/2019 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Atenciosamente, 

1 Ementa 

Altera a Lei Complementar no 18, de 22 de 
dezembro de 1997 (Código de Posturas), de modo a 
proibir, no M.unicipio de Araraquara, a perturbação 
do sossego público por meio de fogos de mtificío 
ruidosos aue excedam os níveis de som permitidos. 
Institui e inclui no Calendário Oficia! de Eventos 
do Município de Araraquara o ·'Dia Municipal do 
Voluntariado", a ser comemorado anualmente no 
dia 28 de agosto. e dá outras providências. 

Denomina 'Praça Antonio Carlos de .Paiva Lima 
logradouro público do Município. i 

. I 
i A.ltera a Lei n• 9.410, de 07 de novembro de 2018. j 

Altera a Lei n° 9.402. de 24 de outubro de 2018 . 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

Dispõe sobre as alterações na Lei n° 9.138, de 29 
de novembro de 2017, que trata do Plano I 
Plurianual 2018-2021, e na Lei n° 9.320, de 18 de 
julho de 2018, que trata das Diretrizes i 
Orçamentárias do exercício Financeiro de 2019, de 1 

modo a compatibilizar totalmente as peças de 
I planejamento e as reavaliações realizadas nos 
· programas, atividades, projetos e operações 

especiais propostas para o orçamento do excrcí.cío 
de 2019. 

Institui o .Programa "Araraqnara contra a Dengue" 
c dá outras providências. 

Dispõe sobre a sub-rogação a terceiros de doação 
com encargos de bem público, nos teJmos do art. 5° 
da Lei n° 9.218, de 14 de março de 2018. 

--

dMARA . .MUN!C!PAL 
DE ARARAQYARA 




